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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se represente
junto ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Roberto Cupolillo com gabinete na Rua
Rodrigues Caldas, 79, Edifício Tiradentes, 22º andar - sala 02, Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual Noraldino Junior, com gabinete na Rua Rodrigues Caldas, 79, Edifício Tiradentes, 16º andar
- sala 02 - bairro Santo Augustino, Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Delegada Sheila, Rua
Rodrigues Caldas, 30, Palácio da Inconfidência - 2º andar - conjunto 205, Santo Agostinho - CEP
30190-921, Belo Horizonte - MG, Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Júlio Delgado, Gabinete
323 - Anexo IV, Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Charlles Evangelista, Gabinete 517 - Anexo
IV e o Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Lafayette Andrada, Gabinete 208 - Anexo IV -
Câmara dos Deputados, solicitando intervenção dos deputados destinatários junto ao Ministério
da Saúde, para liberação de doses de vacina AstraZeneca para aplicação de 2ª dose no
município, visto que aplicação da mesma encontra-se em atraso.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população.

 

JUSTIFICATIVA

A maioria das vacinas utilizadas contra a Covid-19 usa duas doses para imunização.
CoronaVac, AstraZeneca e Pfizer, vacinas que fazem parte do Programa Nacional de Imunizações
(PNI), precisam das duas doses, em intervalos diferentes, para que o esquema vacinal seja
completo. 

Conforme diversos estudos, a primeira dose vai provocar um estímulo da resposta do
nosso sistema imune. Quando você toma a primeira dose, ela já provoca que o nosso sistema de
defesa comece a produzir os anticorpos, mas uma dose não é suficiente, é necessário um reforço.
Esse reforço fará com que a produção de anticorpos seja melhor ainda e nos deixe imune por mais
tempo. 
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Mesmo fora do prazo é preciso completar a imunização para obter uma boa resposta
imune. A vacina não protege só quem se vacina, ela cria uma barreira na comunidade, diminuindo as
possibilidades de alguém se infectar, justificando assim a importância da intervenção dos deputados
destinatários junto ao Ministério da Saúde, para liberação de doses de vacina AstraZeneca para
aplicação de 2ª dose no município, normalizando assim o calendário de vacinação. Devido à grande
relevância do tema citado acima, se justifica a representação.

Com meus sinceros agradecimentos.

Palácio Barbosa Lima, 19 de agosto de 2021.

 

Carlos Alberto Bejani Júnior  Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

 Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Subscritores:

Laiz Perrut Marendino Julio César Rossignoli Barros Juraci Scheffer
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Juraci Scheffer - PT

João Wagner de Siqueira
Antoniol

José Márcio Lopes Guedes Carlos Alberto de Mello

Vereador João Wagner - PSC Vereador Zé Márcio - PV Vereador Sargento Mello Casal -
PTB

Kátia Aparecida Franco Nilton Aparecido Militão Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Cida Oliveira - PT

 

Tallia Sobral Nunes  Tiago Rocha dos Santos
Vereadora Tallia Sobral - PSOL  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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